
 
 
 
 
 
 
 

 

BOLETIM DE SERVIÇO 
Nº 02 / FEVEREIRO DE 2019 



 

 

 
 
 
 
 
 
 

Jair Messias Bolsonaro 

Presidente da República em exercício 

Ricardo Vélez Rodríguez 

Ministro da Educação 

Alexandro Ferreira de Souza 

Secretário da Educação Profissional e Tecnológica 

Wilson Conciani 

Reitor do Instituto Federal de Brasília 

Simone Cardoso dos Santos Penteado 

Pró-Reitora de Administração 

Adilson Cesar de Araujo 

Pró-Reitor de Ensino 

Cristiane Batista Salgado 

Pró-Reitora de Extensão e Cultura 

Maria Cristina Madeira da Silva 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

Luciana Miyoko Massukado 

Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação 

Tarcísio Araújo Kuhn Ribeiro 

Diretor-Geral do Campus Ceilândia 



 

 

 
 
 
 
 

Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Ceilândia do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 4.965, 

de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 157, 

p. 4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 

– RIFB/IFB, de 19 de dezembro de 2018. 

 
 
 
Responsáveis pela elaboração e publicação do Boletim de Serviço do Campus 

Ceilândia: 

André Luiz Santos Barbosa – Matrícula SIAPE nº 2246360 – Titular  

Denis de Oliveira Guimarães – Matrícula SIAPE nº 3001332 – Suplente 

Portaria N° 13, de 06 de fevereiro de 2019. 



 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

Portarias ................................................................................................................................ 5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 13/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 6 de fevereiro de 2019 

O DIRETOR DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 48,
de 16 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como responsáveis pela produção do Boletim de Serviços
do Campus Ceilândia, nos termos da Portaria Normativa IFB n° 13, de 19 de dezembro de 2018.

NOME MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO CARGO

ANDRÉ LUIZ SANTOS BARBOSA 2246360 CAMPUS CEILÂNDIA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

DENIS DE OLIVEIRA GUIMARÃES 3001332 CAMPUS CEILÂNDIA AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 06/02/2019 16:10:06.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

14314

1a659f26eb




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 14/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 7 de fevereiro de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria nº 48, de 16 de janeiro de 2014, publicada no

Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, no uso das suas atribuições legais e regimentais,

resolve::

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA,

ASSEIO E CONSERVAÇÃO DIÁRIA (internos e externos) com fornecimento de todos os saneantes

domissanitários, equipamentos e utensílios.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

GILBERTO MORAIS FARIA ALVES 2999670 PRESIDENTE

GABRIEL RIBEIRO PINTO 1801166 INTEGRANTE

DANIEL FERREIRA DOS SANTOS 1832356 INTEGRANTE

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos é 31/05/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(documento assinado eletronicamente)

NOME DO DIRETOR

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 07/02/2019 15:28:44.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

14525

434ec2787d




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 15/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 11 de fevereiro de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 048, de 16 de JANEIRO de 2014, publicada no Diário

Oficial da União em 17 de JANEIRO de 2014, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir comissão de fiscalização referente ao Contrato Administrativo n°

05/2018 e cujo objeto é a prestação de serviços de confecção de placas de sinalização e aquisição de mídias digitais de sinalização em

favor do Campus Ceilândia, conforme constante nos autos do presente processo, qual seja o de n° 23509.012445/2018-54.

NOME MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO

THALHES THARLONES MENDES PEDROZA 2277956 CAMPUS CEILÂNDIA PRESIDENTE

REGIANE NASCIMENTO DA COSTA ROCHA 3003424 CAMPUS CEILÂNDIA INTEGRANTE

MARDOQUEU NUNES DOS SANTO MORAES 2223116 CAMPUS CEILÂNDIA INTEGRANTE

Art. 2º DEFINIR que a atuação da comissão consiste em fiscalizar a execução do objeto acima mencionado durante a vigência

contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO ARAÚJO KUHN RIBEIRO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 11/02/2019 09:59:56.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

14734

2c23992e2f




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 16/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 12 de fevereiro de 2019 

            O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 48, de 16 de janeiro de 2014,

publicada no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, no uso das suas atribuições legais e

regimentais, resolve:

 

            Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, em exercício no Campus Ceilândia, como

membros da Comissão de construção do Acordo de Convivência, conforme art 44, Resolução 015 –

2016/CS-IFB:

SERVIDOR(A) SIAPE

FABIANE SILVA DE ALMEIDA COUTINHO 1869963

VANESSA CARRIÃO TORRES 1056149

ALESSANDRO PINHEIRO 3016075

MAURO OLIVEIRA ALENCAR 2086801

LOUREINE RAPOSO OLIVEIRA GARCEZ 3014791

JULIANA PARENTE MATIAS 2189705

             
  Art. 2º A comissão terá o prazo de até 120 (cento e vinte dias) para conclusão dos trabalhos, após o

início das atividades.

  Art. 3º Após a finalização do documento a comissão encaminhará à DREP para que seja feita a devida

publicização.

  Art. 4º Designar como presidente MAURO OLIVEIRA ALENCAR,  matrícula  SIAPE 2086801 e vice-

presidente FABIANE SILVA DE ALMEIDA COUTINHO, matrícula  SIAPE Nº 1869963.

 
          Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

(documento assinado eletronicamente)
TARCÍSIO ARAÚJO KUHN RIBEIRO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 12/02/2019 19:50:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

15133

37fa9e4dc0




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 17/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 13 de fevereiro de 2019 

O Diretor Geral  do campus Ceilândia do Instituto Federal de Brasília , nomeado pela Portaria IFB Nº.48, 
publicada no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR  o  Colegiado do Curso Superior em Licenciatura Letras - Espanhol do Campus 
Ceilândia, para o primeiro semestre de 2019, com a seguinte composição:

SERVIDOR(A)/DISCENTE SIAPE/MATRÍCULA
Carine Schenekenberg Guedes 1839296

Carolina Torres Oliveira 2973741

Caroline Barbosa Farias Mourão 2322685

Daniele dos Santos Rosa 1657647

Geovani Amaral Santos 19571895

Giselma Ribeiro de Souza 1250702

Hugo Leonardo Guimarães Souza 2308701

João Henrique Gomes de Farias 2963348

Juliana Parente Matias 2189705

Kelly de Oliveira Santos 1531490

Letícia Coroa do Couto 1447270

Marcella Nascimento Fernandes 1261952

Maria Lis Gardene S. C. Corani Esteban 780.040.981-34

Micaela Tourné Echenique 2192883

Micheli Suellen Neves Gonçalves 3019652

Nívia Aniele Oliveira 1127518

Patrícia Silva Santiago Melo 1623985

Simone Braz Ferreira Gontijo 1967299

Bruno Cordeiro de Andrade 17068100038

Gabriel Luz Moreira de Abreu 1610681000014

Marcos Augusto Fonseca Rodrigues 171068100005

Lorena Braga de Siqueira 151068100034

Marcos Paulo Ferreira da Silva 181108100005

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 
– CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(documento assinado eletronicamente)
TARCÍSIO ARAÚJO KUHN RIBEIRO
Diretor Geral do Campus Ceilândia-IFB

Portaria IFB N.º48, publicada no DOU em 17/01/2014



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 13/02/2019 14:48:49.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

15367

982f60c552




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 18/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 13 de fevereiro de 2019 

O Diretor Geral  do campus Ceilândia do Instituto Federal de Brasília , nomeado pela Portaria IFB Nº.48, 

publicada no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR  o Colegiado do Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Equipamentos 

Biomédicos, do Campus Ceilândia, para o primeiro semestre de 2019, com a seguinte composição:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE

Alessandro Pinheiro 3016075

André Luiz de Brito Alves 3015954

Cristiano de Castro Burgos 1770466

Douglas Anderson dos Santos 3014644

Elio Armando Nunes de Lima 2739770

Lucas Romano Oliveira de Souza 2173431

Mauro Oliveira de Alencar 2086801

Patrícia Silva Santiago 1623985

Paulo Percio Mota Magro 3014739

Rafael Fontes Souto 1049736

Ricardo Frangiosi de Moura 1467943

Thiago Araújo Bernardes 1165936

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 

– CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                (documento assinado eletronicamente)

TARCÍSIO ARAÚJO KUHN RIBEIRO

Diretor Geral do Campus Ceilândia-IFB

Portaria IFB N.º48, publicada no DOU em 17/01/2014



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 13/02/2019 14:49:30.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

15378

9781de6a55




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 19/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 13 de fevereiro de 2019 

O Diretor Geral  do campus Ceilândia do Instituto Federal de Brasília , nomeado pela Portaria IFB Nº.48, 
publicada no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Segurança do 
Trabalho, do Campus Ceilândia, para o primeiro semestre de 2019, com a seguinte composição:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE/CPF
André Luiz de Brito Alves 3015954

Conceição de Maria Cardoso Costa 1371926

Daniela dos Santos Rosa 1657647  

Gabriela Cristina Candido da Silva 1965073

Jéssica Silva Lima 3015066
João Henrique Gomes de Farias 2963348
Loureine Rapôso Oliveira Garcez 3014791

Márcia Fernanda Deminski Linhatti 3014996
Naira Pereira de Sousa 3014934

Nancy da Luz Davidis 2157967

Sandra de Araújo Teixeira 1279810

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 
– CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                               (documento assinado eletronicamente)
TARCÍSIO ARAÚJO KUHN RIBEIRO
Diretor Geral do Campus Ceilândia-IFB

Portaria IFB N.º48, publicada no DOU em 17/01/2014

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 13/02/2019 14:50:20.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

15390

c6c4a12118




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 20/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 13 de fevereiro de 2019 

O Diretor Geral  do campus Ceilândia do Instituto Federal de Brasília , nomeado pela Portaria IFB Nº.48, 
publicada no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR  o Colegiado do Curso Técnico Subsequente e Integrado ao Ensino Médio em 

ELETRÔNICA , do Campus Ceilândia, para o primeiro semestre de 2019, com a seguinte composição:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE
Allisson Lopes de Oliveira 1989846

Aristóteles de Almeida Silva 3019111

Camila Lopes Godinho 2093923

Carine Schenekenberg Guedes 1839296

Caroline Barbosa Farias Mourão 2322685

Cássia Regina Migliorança Brandão 1611804

Cristiano de Castro Burgos 1770466

Diego Fengler 2387677

Douglas Anderson dos Santos 3014644

Gustavo Luiz Sandri 3015908

Hugo Leonardo Guimarães Souza 2308701

Lucas Romano Oliveira de Souza 2173431

Marcos Vinícius Buiati Rezende 2149917

Marylene Sousa Guimarães Roma 1274338

Mauro Oliveira Alencar 2086801

Pablo Diniz Batista 1691234

Patricia Silva Santiago Melo 1623985

Paulo Henrique Sales Wanderley 1839445

Paulo Percio Mota Magro 3014739

Pedro Ferreira Alves de Oliveira 1868396

Rafael Fontes Souto 1049736

Rayana Kristina Schneider Barcelos 3020422

Roberto Yoshio de Souza Filho 1302790

Ronaldo Sérgio Chacon Camargos 1381459

Sérgio Magno Carvalho de Souza 1066865

Tassio Barreto Cunha 1422834

Thiago Araújo Bernardes 1165936

Thiago José Borges 3014900

Valdemir Pinto da Silva Junior 1530180

Washington Barbosa Silva 1450417

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 

– CS/IFB, de 15 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



   (documento assinado eletronicamente)

TARCÍSIO ARAÚJO KUHN RIBEIRO

Diretor Geral do Campus Ceilândia-IFB

Portaria IFB N.º48, publicada no DOU em 17/01/2014

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 13/02/2019 14:50:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

15395

bd526174fe




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 21/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 22 de fevereiro de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 48, de 16 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial

da União em 17 de janeiro de 2014, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores, relacionados abaixo, em exercício no Campus Ceilândia, como membros da Comissão de Avaliação

de Pedidos de Aproveitamento de Estudo do Curso de Licenciatura em Espanhol de 2019.1 do campus Ceilândia:

SERVIDORES MATRÍCULA FUNÇÃO

Carolina Torres Oliveira 2973741 PRESIDENTE

Giselma Ribeiro de Souza 1250702 SUPLENTE

Hugo Leonardo Guimarães Souza 2308701 MEMBRO

Juliana Parente Matias 2189705 MEMBRO

Letícia Coroa do Couto 1447270 MEMBRO

Art. 2º A comissão terá como atribuições:

I. Analisar os pedidos de Aproveitamento de Estudo encaminhados pela Coordenação de Curso;

II. Exarar parecer sobre cada pedido, utilizando os termos “deferido” ou “indeferido”, com as devidas justificativas;

III. Monitorar o cumprimento do cronograma das atividades;

IV. Encaminhar o resultado provisório à Coordenação de Curso até o dia 07/03/2019 para publicação;

V. Analisar eventuais pedidos de recurso encaminhados pela Coordenação de Curso e prover resposta justificada a cada um deles;

VI. Encaminhar o Resultado Final e as respostas aos recursos à Coordenação de Curso até o dia 11/03/19 para publicação do resultado

final.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(documento assinado eletronicamente)

TARCÍSIO ARAÚJO KUHN RIBEIRO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 22/02/2019 10:05:06.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

17019

b10a8d9808




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 22/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 22 de fevereiro de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 48, de 16 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial

da União em 17 de janeiro de 2014, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores, relacionados abaixo, em exercício no Campus Ceilândia, como membros da Comissão de Aplicação

do Exame de Proficiência 2019.1 do Curso de Licenciatura em Espanhol do campus Ceilândia:

SERVIDORES MATRÍCULA/CPF FUNÇÃO

GEOVANI AMARAL SANTOS 1957189 MEMBRO

MARIA LIS GARDENE S. C. CORANI ESTEBAN 780.040.981-34 MEMBRO

MICAELA TOURNÉ ECHENIQUE 2192883 SUPLENTE

NÍVIA ANIELE OLIVEIRA 1127518 PRESIDENTE

Art. 2º A comissão terá como atribuições:

I. Providenciar junto aos docentes dos componentes objeto de Exame de Proficiência a elaboração dos respectivos instrumentos

avaliativos a serem aplicados, de acordo com a demanda dos estudantes solicitantes;

II. Divulgar o cronograma de aplicação dos exames, contendo a data, horário e local de aplicação e a composição das respectivas

bancas, com o mínimo de quarenta e oito horas de antecedência;

III. Divulgar os resultados parciais, a análise dos recursos e os resultados finais, devendo este último ocorrer até o dia 11/03/2019,

conforme previsto no Calendário Acadêmico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será válida até o dia 11/03/2019, quando se encerram os trabalhos da

Comissão.

(documento assinado eletronicamente)

TARCÍSIO ARAÚJO KUHN RIBEIRO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 22/02/2019 10:10:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

17032

6d9d9b29f6


	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:

